
'P . /u '  
B  L  r , . ç^  (  Ã  o  . .s *F  I  t  tÀ t  .  o  o

Jnüilu|a %in'li/eira r{e YI/tuin,J Yil nrt nat,l

saberes como as criminotosias de ÍïfÏ'1"'!;Ïli
base críticã têm, portanto, um papel _ 

Por outro lado,

importante a dósempenhur, r.ju no i,'.ï:ï'?l'"::-
esfoç para a decifração dos :",I:nu' 

e da su-

enigmas do controle, "1.;; ff::;Ïi;::"n:
compromisso com a mudança de ra de uma esPeta-

cu la r  econom la  e
S€US fUmOS anfl0em0CrattC0s e insti tuições ir i_

exterminadores. 3inógenas, em-
,  bora  também se

nição de,métodos, disposit ivos, recnolo- fortaleça e visibi l ize a demanda por pu-
gias de controle. nição, permanece e se agÍava ̂  impuni-

,  Grosso modo,  o  cont ro le  pena l  do  dade dãs  e l i tes ,  dos  . r t r " ïo ,  a l tos ,  a ì t í ss i -
CGN está às voltas, simultaneamente, com mos e médios, com responsabil idades
os problemas de estabi l ização da ordem e abrigadas em Esrados,. insri tuições, em-

S d. ç_ontrole da criminal idade {de l imites presas transnacionais, de múlt iplo espec-
È. confusos e superpostos) gerados-agrava- tro e condutas criminais (contra a natu-
ÊE dos, poi um lado, por um qúadro crescen- reza, o sistema de saúde, o sistema políti- .'
v te de desemprego, de aumento da pobreza co, a ordem econômicã e tributária" ã!on-
Q e da exclusão social, de individualismo e stmid'or, o trânsito etc.). .
â ' intolerância para com o "outro",' traduzi-. Este campo, que tiadí2, já não um sen-
]r{ do no "regime do excesso" (Alessandro De timento ge neralizado de medo, mas um

ã Giorgi), èxcesso de pessoas tratadas como sentimento difuso de-indignação conrra a
E verdadeiro l ixo humàno, o excedente'da desigualdade social e a sel-et iúdade penal

! ,economia de mercado global izada. Este é (sobretudo contrã a impunidade da."cri-
f ;  o campo de maior visibi l idade social, 'cons- minal idade de colarinho branco"), cir-
I  truído como o campo da marginal idade, cunscÍeve uma demanda, também ái lrrr",

senso comum, na suposta expansao oa cn-
minalidade, mas no amplo quadro de trans-
formaçóes conhecidas pelo nome de glo-
balização, centralmente na dualidade Ìr{er-
cado onipiesente e excludente x Estado
econômica, soberana e socialmente ausente
mas peiralmente onipresente.

-Tãl expansão é de extrema complexida-
de e não pode ser captada senão como um
conjunto de tendências, parcialmente vi- '
síveis, parcialmente cegas, como caracte-
rístico de todo tempo de grandes transfor-
mações. Tâis tendências, que apresentam
identidades e diferenças no centÍo e na pe-
ri ler ia do capital is-
-mo, âpontam Para
um môvimento si-
multâneo de:

a)  expansão
quantitativa (maxi-
mização) do con-
trole, b) minimiza-

ção das  garant ias
pena is  e  p roces-
s u a i s  p e n a i s ,  c )
continuidade com-
binada com redefi-

mento dos crimes de perigo. É n.rt. ."--
po que se redefinem as funções da prisão,
da ressocial i" fção para a neurral ização e o
isolamento. E -neste campo que se fala da
passagem do "controle 

discipl inar" para o
"controle atuarial" (De Giorgi).

Aqui radica a construção, pelo sistema
penal, dos velhos e novos inimigos inter-
nos e externos da sociedade, e que se dá em
torno da (velha) plobreza e da exclusão,
centralmente da droga, do terror e das na-
cional idades: ladrões, desocupados, sem
terÍa, piqueteiros, traf icantes, terroristas,
imigrantes. Tiata-se -da iÍbifurcação' dura

ternativas para os estratos altos, alt íssi-
'  

ì  , .  

t -  

. -

mos e médios), que só faz reforçar sua
seculâr selet ividade estigmatizante. Tia-
ta-se, portanto, de uma duplicidade me-
tód ica ,  com un idade func iona l :  o  "ca-

minho único" e onipresente do Ìv{ercado
neoliberal,  encontra seu equivalente fun--c iona l  

no  caminho também úr r ico  e  on i -
p resente  do  cont ro le  pena l  r ieo l ibera l :
todos os caminhos continuam levando os
mesmos e os definidos como similares à
prisão e à morte, no.confronto cada vez
mais bél ico e mil i tar izado em que vem se
c o n v e  r t e n d o ,  e  n a  t e i a ,  c a d a  v e z  m a i s
emaranhada; entre controle social formal
e informal, entre.pena pública e privada.

Em meio às demandas pela punição da
desordem, da pobreza e da r iqueza, Ëxsu.-
gem múlt iplas demandas por proreção de
bens e direitos através do sìstema penal,
que enaltecem tanto necessidades, valores
e ideologias de que são portadores indiví-
dubs atomizados, quanto re unidos em clas-
ses, grupos, movimentos, coletividade; tan-.
to subjet ividades individuais quanro cole-
tivas (dernandas érnicas, ecôlógicas, femi-
nistas, da sexualidade) fortalecendo, mais
do qúe nunca, o poder do Papai Noei, e
agudizando a relação, mal resolvida, entre
infância e maturidade.

, Todos .rt . ,  .rroui-entos do'controle
penal se.traduzem num conjunto também
Cor4plexo de reformas penais, processuais
penais e penitenciárias, aparentemente
contraditórias e superpostas, como na so-
ciedade brasileira da'lredemocr atização",
quc tecem a tram{ 

'só 
aparentem-ente

anárquica, do cônÌrole,penal. O'emara-
nhado integra, por slra vez, o universo da
polít ica como espetáculo, cujo centro é
ocupado pela polí t ica criminal, na ausên;

-cia política':do Estado e da política como
mediação da construçãó social democrá-
t ica, e assim o controle penal contempo-
râneo caminha na direção de um dramá-
t ico "autori tarismo 

Kool" (Zaffaroni),
.;genocida; fazendo ieftm,o runib'das de-'
mocracias, sobretudo aquèlas, como ai la-- 
tino-americanas, encá'rceìadas no secular
domínio imperial do capìtãI.'Saberes 

cgmo.as criminologias de base
crítica têm, portanto, um papel importan-
te a desempenhar, seja no.esforço para a
decifração dos enigmas do controle, seja
no compromisso com a mudança de seús
'r.umos antìdemociáticos e exterminadores.

(1) Este artigo sintetiza.resultados frarciais da pesqui-
, sa realízada pelâ autora, em nível de pós-doüora-
menio, sobfeglobalizaçáo e controle penal.

- Vera Regina Pereira de Andrade
Professora nos Cursos de Graduacão MestÍado

e Doutorado da UFSC, doutori em Direìto e
- - pós-doutoÍa em'Direito Penal e CÍiminologia -

g 
- desordeira-criminal,. 'que.requer l impeza,

. õ j  yarredura, esconderi jo,,el iminaçãb.- ' ; . /  . .
t  r  E piecisamêÁtç o'campo, já r 'eferido,

$. causador do me{o e da demanda (das el i-
lrl tes contra os pobres e excluídos) por segu-

,e t1n5. (dos seus corpos e do seu patrimô-

3l nio), e para o qual converge - reforçando
O. a secular selet ividade classista do sistema

$ p.n. l  -  a ação repressiva-do sisteiha, a

fi expansão criminalizadora em todos os ní-
F veis, part icularmente pol icial e prisional,

ã i 
"órirt_."."mento em -"rr.,."'hìp.rtrofi"

ú d" prisão cautelar e a redugão progressiva

- e aberta das garantias jurídicas.

O .E neste.campo que têm lugar as tecno-

! logias eletrônicas de controle,.$aneos de

ft dados, pulseiras e tpda gama de objetos

! para o mônitoramentb.de presos.-E neste

pela compensação da selet ividade e injus-
- t iça e aglut iúa'algumas respostasginbtru- '

mentais do Cistema, íobretudo provenien-
tes da Polícia e do \4inistério Èúblico fe-- .
derais, mas aglutina, Sobretudo, respgstas
Simbólicas, nà forma de criação de leis'

-penais, modelos ditos minimalistas, como
penas alternativas, juizados e. jurisprudên-
cias especiais, tr ibunais penais internacio-
nais. Tì.ata-se .da "bifurcação" 

branda do .
sistemà. Fala-se então',da"iegit imidade,de..
um "Direito Penal de duas 

-VelociàadeÈ 
l'

(Silva Sanchez). -

O controle penal do CGN-vai se ca-
rac ter izando,  des ta  fo rma,  por 'um ca-

,ni inho de dupla,via me-gódica {núcÌeo
duro tráduzid.o na prisão, '  crescentemen-.
te'cautelar e íem larantias, pàra'ob'.estra- '

.^tos baixos e os não estratos x núcleo bran-'do, 
traduzido ha imunização ou penâs al- .
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